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INDICAÇÃO DE SERVIÇO N.º 038/2026 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Indicamos, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do 

Regimento Interno, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando as seguintes medidas de interesse público: 

“REALIZAÇÃO DE ESTUDO EM TODO O MUNICÍPIO PARA A MANUTENÇÃO DAS 

CALÇADAS E RAMPAS DE ACESSIBILIDADE DA CIDADE”. 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao Poder Executivo, por meio do setor competente, a realização 

de um estudo em todo o município com o objetivo de promover a manutenção 

de todas as calçadas e rampas de acessibilidade da cidade, tendo em vista que 

muitas se encontram danificadas, gerando riscos à população e 

comprometendo o direito de locomoção de pessoas com deficiência, 

especialmente aquelas que utilizam cadeira de rodas. Ressalta-se que a falta 

de acessibilidade configura violação de direitos fundamentais relacionados à 

mobilidade, inclusão e dignidade da pessoa humana. A referida manutenção 

visa proporcionar melhores condições de mobilidade, acessibilidade e 

segurança a todos os moradores de Inácio Martins. Atualmente, diversas vias 

apresentam estado precário, com desníveis e obstáculos que dificultam ou 

impedem o deslocamento de pessoas com deficiência. Além disso, em alguns 

locais, a ausência de manutenção obriga pedestres a transitarem pela via 

pública, aumentando o risco de acidentes e atropelamentos. 

Dessa forma, torna-se de extrema importância a intervenção do Poder Público 
para: 

* Realizar estudo técnico em todo o município, incluindo a sede e as vilas; 
* Executar obras de acessibilidade nos locais que ainda não possuem 

estrutura adequada; 
* Promover a inclusão, garantindo o direito de locomoção com 

segurança, dignidade e igualdade.
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A adogdo dessas medidas proporcionara melhores condigdes de 

trafegabilidade, seguranga e qualidade de vida aos moradores, além de 
contribuir para a adequada valorizagéo da infraestrutura urbana do municipio 
de Inácio Martins. 

Camara Municipal de Inacio Martins PR, 23 de abril de 2026. 
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BRUNO ALENCAR CABRAL DA SILVA 
Vereador 
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